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formação' de recursos humanos voltados para os setores da marinha mercante, construção ou
reparo naval;

cf a estaleiros brasileiro, para financiamento àprodução de embarcações destinadas à
exportação, até oitenta por Cento do seu preço de venda;

-	 d) à Marinha do Brasil, para a construção de ernbarcaçõe auxiliares, hidrográficas e
oceanográficas, em estaleiros brasileirnh;

e) a empresas brasileiras, para a construção de diques flutuantes, dragas e cábreas, no
interesse da marinha mercante brasileira, em estaleiros brasileiros;

f) para outras aplicações em investimentos, no interesse da marinha mercante brasileira;

II - no pagamento ao Agente Financeiro:

a) de valo'correspondente à diferença apurada entre o custo de captação para o Agente
Financeiro e o custo dos financiamentos contratados com o beneficiário;

b) das comissões devidas pela concessão de financiamentos realizados com recursos do
FMM e de outras fontes, a título de administração ou risco das operações;

c) da comissão devida pela administração de operações aprovadas pelo Ministro de
Estado dos Transportes com base no § 5 do art, 12 do Decreto-Lei n 0 1.80 1, de 18 de agosto de
1980, ou contratadas até 31 de dezembro de 1987;

III - na diferença entre o custo interno efetivo de construção de embarcações e o valor das
operações contratadas, com recursos do FMM e de outras fontes, limitada a dez por cento do
valor do contrato de construção de embarcação destinada ao mercado interno;

2 -IV na constituição de um crédito-reserva, até o limite de vinte por cento do valor do
onftãtb de financiamento, concedido com recursos do FMM e de outras fontes, à produção de

r-etubatcaãó- 1 destinada à exportação, visando assegurar o término da obra, no caso de
deMúMpflffiêfitó dá óorréspondente obrigação de fazer, por parte do estaleiro.

§ i As comissões de que tratam as alíneas "b e e do inciso II deste artigo serão
fixadas pelo Consethp Monejtário Nacional e revisadas a cada biênio, e serão cobertas,

deduzida a parcela destinada ao serviço da dívida
assumida pela União, na qualidade de sucessora da extinta Superintendência Nacional da
Marinha Mercante - SUNAMAM.

§ 2Q As operações financeiras reembolsáveis, resultantes das aplicações a que se referem
os incisos III e, IV, deste artigo, terão seus prazos e encargos regulados na forma do disposto no
art. 26.'

"Art. 29...................................................................................................

Parágrafo único, O orçamento anual do FMM poderá conter dotações para despesas que
se refiram ao pagamento do serviço da divida, de estudos e projetos do interesse da marinha
mercante e dos serviços administrativos da arrecadação."

Art. 22 Fica o FMM autorizado a efetuar, até 30 de junho de 1996, cessão de créditos ao
Agente Financeiro, relativos às operações de financiamento realizadas com recursos do FMM.

§ l A autorização concedida fios termos do caput deste artigo fica condicionada à
audiência prévia da Secretaria do Tesouro Nacional.

§ 20 Nos casos em que exercida a faculdade de que trata o caput deste artigo, o Agente
Financeiro transferirá ao FMM direitos que detenha contra o Tesouro Nacional.

§ 3 Caso o montante dos direitos do agente financeiro contra o Tesouro Nacional seja
inferior ao dos valores cedidos, o saldo será liquidado na forma referida no inciso II do art. 16 do
Decreto-Lei n0 2.404, de 1987, com a redação dada pelo art. 1 2 desta Medida Provisória.

§ 42 O FMM utilizará os direitos recebidos do agente para quitação de suas obrigações
vencidas junto à União, na qualidade de sucessora da extinta SUNAMAM, em relação ao sistema
bancário e à indústria naval.

§ 52 A União responderá pela inexistência parcial ou total do crédito cedido nos termos
do caput- deste- artigo,- por força de deciáão judicial transitada em julgado, ficando para tanto autorizada
a emissão de títulos do Tesouro Nacional, com registro na Central -dê Custódia e de 'Liqufdação
Financeira de Títulos - CETIP.

§ 6. Os valores recebidos pelo FMM, em pagsdnento de q'u'alquer obrigação eferente aos
contratos cedidos, em conformidade com o disposto no caput deste artigo, entre a data base de

referência estabelecida no Contrato de Céssão e a data de sua celebração, serão devidos pelo FMM ao
Agente Financeiro e remunerados, a partir de seu recebimento até a data de sua liquidação, pelo mesmo
critério de remuneração aplicado às disponibilidades do FMM.

Art. 30
 Não se aplicam ao disposto no inciso V, alínea "e", do art. 52 do Decreto-Lei n0

2.404, de 1987, as operações realizadas nos termos do § 2 0 do ai. 1 2 da Lei n 8.402, de 1992.

Art. 4 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n °
1.501-16, de 29 de novembro de 1996.

Art, 59
 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6Q Revogam-se o parágrafo único do art. 15 e os arts. 17, 18, 19 e 20 do Decreto-Lei
n0 2.404, de 23 de dezembro de 1987, o art. 11 da Lei n ° 7.742, de 20 de março de 1989, e a Medida
Provisória n° 1.501-16, de 29 de novembro de 1996.

Brasília, 18 de dezenbro de 1996; l75 da Independência e 108 ° da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
Alcides José Saldanha

Antonio Kandir

MEDIDA PROVISÓRIAN 9 1.552 ,DE 18 DE DEZEMBRO DE-1996

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento da
Seguridade Social da União, em favor do Ministério do
Planejamento e Orçamento, crédito extraordinário no
valor de R$ 21.000.000,00, rara os fins que especifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62,
combinado com o § 39 do art. 167 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1 ° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orçamento da Seguridade Social da
União (Lei n° 9.275, de 9 de maio de 1996), em favor do Ministério do Planejamento e Orçamento,
crédito extraordinário no valor de R$ 21.000.000,00 (vinte e um milhões de reais), para atender à
programação constante do Anexo 1 desta Medida Provisória.

Art. 20 Ficam convalidados os atos praticados com- base na Medida Provisória n °
1.503-7, de 29 de novembro de 1996. 	 - -

Art. 3° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 49 Revoga-se a Medida Provisória n° 1.503-7, de 29 de novembro de 1996.

Brasília, 18 de de zentbro de 1996; 1 75' da Independência e 108° da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Antonio Kandir	 I . -

47000 - MINISTERIO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO
47101 - MINISTERIO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 	 1.00

ANEXO 1	 CREDITO ERTRASODI000IO
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACÃO)	 .•	 00010,0*00 O0A.AS 000*0*0 O,0*lOXrNClA,

ESI'DCIFICAÇZO ESFERA T O T A 1 PESSOAL E
ORO. SOCIAIS

JUROS E DC.
DA DIVIDA

OUTRAS 0001'.
COERENTES

114'ESTIAEIOTOS D.V005ÕDS
FINIACEIRAS

MTIZAÇÂO
DA DIVIDA

DJTRAS DESP.
DE CAPITAL

0000070*ÇR0 DO SISTEMA 09010,01 07 MOFETA CIVIL

0001002*0 091EA OAOOA500T1000T002S02000I000,5
OUVI IVA?. O SITU*ÇÓ,S OS	 CA00010CIA.	 EMFACIALI0500
AS	 SECOS	 E	 10,00*000*	 VISANDO	 000VÉNIO

SOSTOFS.	 COLA9000000	 NO	 AT000I'ESTD	 -
ASSI..... IAL	 E	 NA 010J0002ÇEO	 001	 LOCAL 0*00* -

00 011 0*15 72*5 0004 SIDJSIOAOI 2*000 000 0000 000 *000 000
AÇO,, DE 00*95* CIVIL

TOTAl	 550JA10000 21000 000 3000 000 0000 000

MEDIDA PROVISÓRJAN 1.553 ,DE 18 DE DE ZERO DE 1996.

Dispõe sobre a emissão de Notas do Tesouro Nacional -
NTN destinadas a aumento de capital do Banco do
Brasil S.A., e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 10 Fica o Poder Executivo autorizado a:

-subscrever aumento de capital do Banco do Brasil S.A., até o limite de R$
8.000.000.000,00 (oito bilhões de reais), mediante a emissão de Notas do Tesouro Nacional - NTN, nas
modalidades nominativa e negociável, com prazo máximo de quinze anos -e prazo mínimo de resgate de
três anos, para principal e encargos, e taxas de juros calculada na forma do § 30 do art. 2 ° da Lei n
8.249, de 24 de outubro de 1991;

II - substituir as Notas do Tesouro Nacional, série N, da carteira do Banco do Brasil S.A.,
até o limite de R$ 1.550.000.000,00 (um bilhão, quinhentos e cinqüenta milhões de reais), por títulos de
características financeiras iguais às daqueles a que se refere o inciso 1 deste artigo;

III - alienar, ao Banco do Brasil S.A., ações vinculadas ao Fundo Nacional de
Desestatização, de que trata a Lei n ° 8.031, de 12 de abril de 1990, e ao Fundo de Amortização da
Dívida Mobiliária Federal, de que trata a Lei n 0 9.069, de 29 de junho de 1995, até o montante de R$
2.8 80.000.000,00 (dois bilhões, oitocentos e oitenta milhões de reais);
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